
Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br>

Questionamentos - CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2026
2 mensagens

Thayna Rodrigues / Escritorio Daiane Tacher <licitacao@dtacher.com.br> 3 de junho de 2026 às 12:22
Para: dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br, Daiane Tacher <daiane.adv@dtacher.com.br>, "Rafaela Machado / Escritório Dra.
Daiane Tacher" <contratos@dtacher.com.br>, Luiza Rosales / Escritório Daiane Tacher <financeiro@dtacher.com.br>

Prezados;

Boa tarde! 

Espero encontrá-los bem. 

Referente ao Chamamento Público nº 01/2026, solicito retorno aos seguintes questionamentos: 

1. A título de confirmação, a Organização Social deve inicialmente apenas apresentar a proposta, em envelope
fechado e identificado, correto? 

2. O prazo para a apresentação da proposta será até dia 16/06, às 16h30min, correto? 

3. Os documentos necessários para habilitação e celebração da parceria são os relacionados nos arts. 21-A e 21-B
do Decreto Municipal nº 26.773/2016 e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014? 

4. O prazo para a entrega dos documentos necessários para habilitação e celebração da parceria será de 10 dias
úteis a contar da convocação para assinatura do termo de parceria? 

5. Para atendimento do item H, do anexo H, a organização social deve apresentar os documentos da equipe
profissional? Como diplomas e comprovação de vínculo? 

6. A organização social deve apresentar a comprovação de experiência na área, através de atestados e contratos?
Juntamente com a proposta?

7. Será aceito procuração/carta de credenciamento com assinatura digital? 

Aguardo retorno. 

Atenciosamente. 

Departamento de Planejamento Gestao e Financas <dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br> 11 de junho de 2026 às
18:28

Para: Thayna Rodrigues / Escritorio Daiane Tacher <licitacao@dtacher.com.br>
Cc: Daiane Tacher <daiane.adv@dtacher.com.br>, "Rafaela Machado / Escritório Dra. Daiane Tacher"
<contratos@dtacher.com.br>, Luiza Rosales / Escritório Daiane Tacher <financeiro@dtacher.com.br>, Adriana Baldasso
Picciano <abpicciano@jundiai.sp.gov.br>

Prezada Thayná: boa tarde.

Seguem respostas quanto aos questionamentos:

1. A título de confirmação, a Organização Social deve inicialmente apenas apresentar a proposta, em
envelope fechado e identificado, correto? 

Resposta: Correto. O item 5 do edital traz as especificações de como a proposta deverá ser apresentada. Segue
print: 

11/06/2026, 18:28 E-mail de Jundiaí - Questionamentos - CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2026

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2602a5f4fc&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1866989749929683060&simpl=msg-f:18669897499296… 1/5



Ainda, caso a OSC tenha interesse em realizar o credenciamento, deverá apresentar, em separado do envelope da
proposta, os anexos B e C. O item 4 do edital traz as especificações. Segue print:

2. O prazo para a apresentação da proposta será até dia 16/06, às 16h30min, correto? 

Resposta: A apresentação da proposta deverá ocorrer entre os dias 15 e 16/06/2026, das 08h30 às 16h30,
conforme item 7.3 do Anexo A do edital. Segue print:

3. Os documentos necessários para habilitação e celebração da parceria são os relacionados nos arts. 21-A e
21-B do Decreto Municipal nº 26.773/2016 e arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014? 
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Resposta: Sim, conforme dispõe o item 6.8.1. do edital. Segue print:

4. O prazo para a entrega dos documentos necessários para habilitação e celebração da parceria será de 10
dias úteis a contar da convocação para assinatura do termo de parceria? 

Resposta: Sim, conforme dispõe o item 9 do edital. Segue print:

5. Para atendimento do item H, do anexo H, a organização social deve apresentar os documentos da equipe
profissional? Como diplomas e comprovação de vínculo?

Resposta: O item H do Anexo H refere-se a um critério de análise da proposta, que será apurado pela Comissão de
Seleção. Não será necessário apresentar documentos da equipe profissional para a celebração do termo, cabendo à
Organização a responsabilidade de manter o quadro de recursos humanos compatível com a legislação pertinente e
ações definidas no plano de trabalho, conforme itens 6.5 do Anexo A e Cláusula Segunda, Item II, "d" e "n" do Anexo
M - seguem prints:
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6. A organização social deve apresentar a comprovação de experiência na área, através de atestados e
contratos? Juntamente com a proposta?
Resposta: Após a aprovação da proposta e classificação da OSC, é que a Organização enviará as documentações
elencadas no item 6.8.1 do edital.  O artigo 21-B do Decreto 26.773/2016 dispõe sobre a forma de comprovação de
capacidade técnica e operacional. Seguem prints:
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Disponível em: <https://marcoregulatorio.jundiai.sp.gov.br/wp-content/uploads/2019/05/Decreto-n%C2%BA-26.773-
de-22-de-dezembro-de-2016-Alterado-1.pdf>

7. Será aceito procuração/carta de credenciamento com assinatura digital? 
Resposta: Sim, sem problemas.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
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